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                       REQUERIMENTO Nº                 , 2016  

 
Da Comissão Especial – Reformulação da Legislação do Esporte 

 
 

Requer a revisão de competência 

desta Comissão, para que esta passe 

a apreciar os Projetos de Lei nº 

6.461/2005, 2.104/2015 e 5.082/2016. 

 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos do Requerimento nº 20/2016, de autoria do Deputado Rogério 

Marinho, aprovado por esta Comissão na presente data, requeiro a Vossa 

Excelência, com base no art. 141, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados (RICD), a revisão da competência desta Comissão Especial para que 

esta passe a apreciar as seguintes proposições: Projeto de Lei nº 6.461/2005, de 

autoria do Deputado Silvio Tores, que “Institui a Sociedade Empresária 

Desportiva, com regime tributário específico, e dá outras providências”; Projeto de 

Lei nº 2.104/2015, de autoria do Deputado Augusto Coutinho, que “Dispõe sobre 

as sociedades anônimas desportivas (Sades), e dá outras providências”; e Projeto 

de Lei nº 5.082/2016, de autoria do Deputado Otávio Leite, que “Cria a via 

societária, e estabelece procedimentos de governança e de natureza tributárias, 

para modernização do futebol, e dá outras providências”. Por conseguinte, seja 

revisto o despacho de distribuição dessas proposições para esta Comissão 

Especial. 

 

A medida se justifica por economia processual. Esta Comissão já tem oito 

meses de existência e se encontra em estágio avançado de discussão desses 

temas. Ademais, os projetos em questão, por serem afetos à competência de 

mais de três comissões de mérito, precisam ser distribuídos a uma Comissão 
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Especial específica para proferir parecer, que deverá ter, na sua composição, 

membros titulares das Comissões Permanentes que deveriam ser chamadas a 

opinar sobre a proposição em causa. Esta Comissão Especial atende aos 

requisitos, motivo pelo qual pede deferimento. 

 

Sala da Comissão,  10 de maio de 2016. 

 

 

 

 

ANDRES SANCHEZ (PT/SP) 

Presidente 


